
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Termo Aditivo

Processo SEI nº 0000993-63.2023.6.01.8000 (principal)
 

 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE/AC n.º 03/2024 (0637405), QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, E A EMPRESA  INVIACRE SEGURANCA
LTDA.

 
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, CNPJ n.º 05.910.642/0001-41, situado na Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 244,

Portal da Amazônia, CEP: 69.915-632, Rio Branco-AC, e-mail: comap@tre-ac.jus.br, telefone: (68) 3212-6193, representado por sua Diretora Geral do TRE-AC, Maria Verônica da
Costa, no uso da competência conferida pela Portaria n.º  194/2024 (0688750), doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa INVIACRE
SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.134.755/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, com sede no Rua Djalma Dutra, nº 1301, Bairro 25 de Agosto, Cruzeiro
do Sul - AC, CEP: 69980-000, fone: (68) 3322-1121, e-mail: inviacre@hotmail.com, representada neste ato por Joaz Soares de Oliveira, CPF n.º xxx.740.552-xx, acordam celebrar
o presente TERMO ADITIVO, mediante as condições adiante estipuladas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

1. O presente termo aditivo tem por objeto:
1. Prorrogar, o Contrato n.º 03/2024 (0636596), com fundamento no art. 57 da Lei n.º 8.666/93, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02/02/2026, com término

em 02/02/2027, ao prazo de vigência estabelecido na Cláusula  Segunda do instrumento original.
2. Os valores do contrato permanecem os mesmo do 1º Termo Aditivo de Repactuação (0835175), conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CBO UNID QUANT P.UNT P.TOTAL

01
(Item 01

do Edital)

Prestação de serviços terceirizados especializados e
continuados de Vigilância, por meio da alocação de 01
(um) posto DIURNO de vigilante ARMADO de 12 (doze)
horas ininterruptas, de segunda a domingo, utilizando 02
(dois) vigilantes por posto, em escala de revezamento de
12x36 horas, alocados no Fórum Eleitoral de Brasileia-
AC.

5173-2 mês 24 R$ 11.129,60 R$ 267.110,40

02
(Item 02

do Edital)

Prestação de serviços terceirizados especializados e
continuados de Vigilância, por meio da alocação de 01
(um) posto DIURNO de vigilante ARMADO de 12 (doze)
horas ininterruptas, de segunda a domingo, utilizando 02
(dois) vigilantes por posto, em escala de revezamento de
12x36 horas, alocados no Fórum Eleitoral de Senador
Guiomard-AC.

5173-2 mês 24 R$ 11.129,60 R$ 267.110,40

03
(Item 03

do Edital)

Prestação de serviços terceirizados especializados e
continuados de Vigilância, por meio da alocação de 01
(um) posto DIURNO de vigilante ARMADO de 12 (doze)
horas ininterruptas, de segunda a domingo, utilizando 02
(dois) vigilantes por posto, em escala de revezamento de
12x36 horas, alocados no Fórum Eleitoral de Tarauacá-
AC.

5173-2 mês 24 R$ 11.129,60 R$ 267.110,40

04
(Item 05

do Edital)

Prestação de serviços terceirizados especializados e
continuados de Vigilância, por meio da alocação de 01
(um) posto DIURNO de vigilante ARMADO de 12 (doze)
horas ininterruptas, de segunda a domingo, utilizando 02
(dois) vigilantes por posto, em escala de revezamento de
12x36 horas, alocados no Fórum Eleitoral de Feijó-AC.

5173-2 mês 24 R$ 11.129,60 R$ 267.110,40

TOTAL R$ 1.068.441,60

 

1. A despesa decorrente deste termo aditivo, no exercício de 2026, correrá à conta dos recursos consignados ao TRE-AC no Orçamento Geral da União:

a) Ação: 10.14102.02.122.0570.20GP.0012;

b) Plano Interno: IEF VIGOST; e

c) Natureza da despesa: 33.90.37.03; 

d) Nota de Empenho: 2026NE38  no valor de R$ 132.075,25 (Cento e trinta e dois mil, setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos)

3. ​ A despesa decorrente deste termo aditivo, no exercício de 2027, serão suportadas pelas dotações orçamentárias previstas para o atendimento dessa finalidade, sendo os créditos
orçamentários e a notas de empenho para a cobertura das despesas indicados em apostila contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

1. A vigência da Apólice de Seguro de Garantia Contratual é até 23h59min do dia 01/05/2026 (0738734). A renovação da garantia financeira está prevista na Cláusula Onze do
Instrumento Original, após  o vencimento, o prazo de renovação é de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, cuja validade deverá superar a data limite do
contrato em 90 dias.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RERRATIFICAÇÃO

1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  E, por estarem concordes, foi o
presente Termo Aditivo lavrado e assinado pelos contratantes.

 
Maria Verônica da Costa

Diretora Geral do TRE-AC
Joaz Soares de Oliveira

Representante da Contratada
 

Documento assinado eletronicamente por JOAZSOARES DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente como JOAZ SOARES DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 28/01/2026, às 13:47, conforme
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